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Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES ALMEIDA MELO e AUDEBERT 
DELAGE.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO 
REEXAME NECESSÁRIO.

. . .

Saúde, o que seria um ato discricionário tornou-se ato 
vinculado para o Poder Público, ensejando, em contra-
partida, direito subjetivo à nomeação e à posse, para os 
candidatos aprovados e classificados dentro do número 
de vagas.

Nesse sentido, confira-se julgado do Superior 
Tribunal de Justiça:

Recurso em mandado de segurança. Administrativo. Concurso 
público. Direito à nomeação. Duas recorrentes. Candidata 
aprovada entre as vagas previstas no edital tem direito líquido 
e certo à nomeação. Recorrente aprovada nas vagas rema-
nescentes - mera expectativa de direito. Recurso parcialmente 
provido.
1. A aprovação do candidato no limite do número de vagas 
definido no Edital do concurso gera em seu favor o direito 
subjetivo à nomeação para o cargo. Entretanto, se aprova-
do nas vagas remanescentes, além daquelas previstas para o 
cargo, gera, apenas, mera expectativa de direito.
2. As disposições contidas no Edital vinculam as atividades da 
Administração, que está obrigada a prover os aprovados no 
limite das vagas previstas. A discricionariedade na nomeação 
de candidatos só incide em relação aos classificados nas va-
gas remanescentes.
3. Não é lícito à Administração, no prazo de validade do 
concurso público, simplesmente omitir-se na prática dos atos 
de nomeação dos aprovados no limite das vagas ofertadas, 
em respeito aos investimentos realizados pelos concursantes, 
em termos financeiros, de tempo e emocionais, bem com a 
suas legítimas expectativas quanto à assunção do cargo pú-
blico. Precedentes: RMS 15.034/RS e RMS 10.817/MG.
4. No caso, uma recorrente que foi aprovada dentro do nú-
mero de vagas disposto no Edital detém direito subjetivo ao 
provimento no cargo; a outra candidata foi aprovada nas va-
gas remanescentes e não comprovou a violação da ordem de 
convocação dos classificados ou a contratação irregular de 
servidores, detendo, tão somente, mera expectativa de direito 
à nomeação.
5. Recurso ordinário parcialmente provido, para determinar 
a nomeação, exclusivamente, da candidata aprovada dentro 
do número de vagas previstas no Edital (STJ - 5ª Turma - RMS 
25957/MS - Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - DJ de 
29.05.2008 - Data de publicação: 23.06.2008).

Vale registrar que esse direito subjetivo da impetran-
te não depende de comprovação da contratação irregular 
de servidores para o exercício de funções afetas ao cargo 
para o qual foi aprovada, porque as disposições contidas 
no edital vinculam a Administração, que está obrigada a 
prover os aprovados no limite das vagas previstas.

Por fim, observo que, durante a tramitação do 
feito, o prazo de validade do concurso se encerrou em 
16.06.2010, sem que houvesse convocação da impe-
trante, o que demonstra que era real a ameaça de viola-
ção de direito líquido e certo, existente no momento da 
impetração.

Com tais apontamentos, confirmo a sentença.
Custas, pelo Município de Coronel Murta; isento, 

por força de lei.

Busca e apreensão - Veículo - Depositário fiel - 
Nomeação - Devedor - Impossibilidade - Retirada 

do bem da comarca - Impedimento -
 Desnecessidade

Ementa: Agravo de instrumento. Busca e apreensão. 
Nomeação de depositário fiel. Devedor. Impossibilidade. 
Impedimento de retirada do bem da comarca. 
Desnecessidade.

- O depósito de bem apreendido nas mãos do próprio 
devedor não é medida que se ajusta à disposição do 
art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, pois pode frustrar o 
objetivo da própria ação. Apenas excepcionalmente pode 
ser adotada, mas apenas quando há requerimento do de-
vedor, fundado em elementos que autorizem a adoção da 
medida cautelar em seu favor.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0701.11. 
0027-48-2/001 - Comarca de Uberaba - Agravante: BV 
Financeira S.A. CFI - Agravado: Luís Carlos dos Santos 
Sousa - Relator: DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski, 
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade 
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 8 de setembro de 2011. - Luiz Car-
los Gomes da Mata - Relator.

Notas taquigráficas

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Versa o 
presente embate sobre recurso de agravo de instrumento 
interposto por BV Financeira S.A. contra decisão proferida 
pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Uberaba, Dr. Lúcio Eduardo de Brito, que deferiu liminar 
de busca e apreensão de veículo, nomeando o próprio 
agravado como depositário fiel do bem, além de impedir 
a retirada do bem da comarca.
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Existe precedente desta 13ª Câmara Cível nesse 
sentido:

Agravo de instrumento. Alienação fiduciária. Busca e apreen-
são. Guarda do veículo na mesma comarca. Possibilidade. 
Nomeação de depositário. Livre escolha do agravante. Agra-
vo a que se dá parcial provimento.
1 - A determinação para que o credor, ao assumir a guarda 
do veículo em razão da busca e apreensão fundamentada no 
Decreto-lei 911/69, mantenha-o na comarca do juízo, visa 
resguardar a eficácia jurisdicional, pois dá ensejo à rápida 
devolução do bem ao devedor, na hipótese de purgação da 
mora, evitando-se empecilhos de toda ordem, em prejuízo da 
parte e do próprio prestígio do Judiciário.
2 - Agravo a que se dá parcial provimento para deferir o pe-
dido da agravante de nomeação de novo depositário (TJMG 
- Agravo de Instrumento n° 1.0672.09.384042-5/001 - Rela-
tor: Des. Francisco Kupidlowski - DJ de 13.07.2009).

Feitas tais considerações, dou provimento ao agra-
vo, para autorizar que o bem fique em poder do credor 
ou com quem ele indicar como depositário, além de au-
torizar a remoção do bem da Comarca de Uberaba após 
decorrido o prazo de defesa do agravado.

Custas, pelo agravado.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FRANCISCO KUPIDLOWSKI e CLÁUDIA 
MAIA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

Sustenta a agravante que, a partir da inadimplência 
e da não devolução do bem, a posse do bem nas mãos 
do agravado é ilegal.

Sustenta, ainda, que a natureza jurídica da ação de 
busca e apreensão é justamente ter, em caráter liminar, 
o bem dado em garantia, e, da forma em que a liminar 
ora guerreada foi deferida, perdeu-se todo o efeito e a 
natureza desta demanda.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo 
(f. 43/44-TJ).

É o relatório.
Decido.
Observo que o ilustre Magistrado de primeiro grau 

deferiu a liminar de busca e apreensão, nomeando pro-
visoriamente como depositário fiel o agravado, além de 
impedir a retirada do bem da comarca.

O depósito do bem apreendido nas mãos do pró-
prio devedor não é medida que se ajusta à disposição 
do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69, pois pode frustrar o 
objetivo da própria ação. Apenas excepcionalmente pode 
ser adotada, mas apenas quando há requerimento do de-
vedor, fundado em elementos que autorizem a adoção da 
medida cautelar em seu favor.

Porém, o bem somente deverá ser retirado da co-
marca após decorrido o prazo de defesa do agravado, 
medida esta que se justifica pelo fato de que eventual 
purga da mora importa em pronta devolução do bem ao 
devedor, o que deve ocorrer de forma mais eficiente se 
o bem estiver na comarca. É que muitos são os casos 
de alienações não autorizadas, avarias, depreciações 
de toda sorte, dentre outros problemas, que, no caso 
de ordem de devolução, levam ao descrédito o Poder 
Judiciário.

Nesse sentido confira jurisprudência:

Agravo de instrumento. Busca e apreensão. Liminar. Conces-
são. Bem. Limites. Comarca. Manutenção. Desnecessidade. 
Depositário. Indicação. Credor.
- O bem que se busca apreender não tem que obrigatoria-
mente permanecer nos limites da comarca onde tramita o 
processo de busca e apreensão, por inexistir norma que assim 
o determine.
- Fica ao alvitre do credor a nomeação do depositário de 
bem judicialmente apreendido, que se encarregará de man-
tê-lo em local seguro e próprio, restituindo-o quando re-
quisitado pelo Juízo, no mesmo estado em que o recebeu 
(2.0000.00.512611-4/000 - Relator: Des. José Amancio).

E ainda:

Agravo de instrumento. Busca e apreensão de veículo. Indi-
cação pelo agravante de depositário fiel e de local para a 
guarda do bem na comarca. Se o agravante não dispuser 
de local para guardar o veículo, poderá levá-lo para o lo-
cal que melhor lhe convier, não sendo necessário que o bem 
permaneça na comarca, mesmo porque a responsabilidade 
como depositário permanece. É cabível, no entanto, a deter-
minação de que o alienante indique pessoa idônea para re-
presentá-lo como depositário (TJMG - Agravo de Instrumento 
nº 2.0000.00.443860-8/000 - Relator: Des. Luciano Pinto).

Execução fiscal - CPF - Ausência de indicação da 
parte executada - Art. 6º da LEF - Não exigência - 

Inicial - Indeferimento - Impossibilidade

Ementa: Apelação cível. Tributário. Execução fiscal. 
Ausência de indicação do CPF da parte executada. 
Art. 6º da LEF. Inexigência. Indeferimento da inicial. 
Impossibilidade. 

- A Lei de Execução Fiscal não contém qualquer exigên-
cia no sentido de ser obrigatória a indicação do CPF do 
executado, pelo que, o indeferimento da inicial por au-
sência dessa indicação não pode prevalecer. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0035.11.008352-0/001 - 
Comarca de Araguari - Apelante: SAE Superintendência 
de Água e Esgoto de Araguari - Apelada: Cleusa 
Aparecida Vieira dos Reis - Relator: DES. ELIAS CAMILO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 


